
  LEI N.º 7.206, DE 13 DE AGOSTO DE 2014 

 
 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 7.179, de 24 

de julho de 2014, que Autoriza contratação 

temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1
o
 Fica incluído um Parágrafo único, no artigo 2.º, da Lei Municipal n.º 7.179, 

de 24 de julho de 2014, que Autoriza contratação temporária de excepcional interesse 

público e dá outras providências, com a seguinte redação  

 

         

“Art. 2
o
 ... 

 

Parágrafo único. O ocupante do cargo previsto nesta lei poderá perceber a Gratificação 

Especial constante no artigo 46 – B, da Seção IX, do Capítulo VI, da Lei Municipal n° 

6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do 

Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores 

e dá outras providências).” 

                                      

           Art. 2
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 13 de agosto de 2014. 

 

 

Paulo Roberto Bier  

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

Reginaldo Coelho da Silveira     

Secretário da Administração  
 


